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                                    SAPL nº 49/2023 - Emenda Aditiva

Ao Projeto de Lei Complementar nº 11/2023, de autoria do Prefeito Municipal que: “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 82, de 24 de dezembro de 2003, que institui o Código Tributário Municipal e estabelece Normas Gerais de Direito Tributário aplicáveis ao Município.” 


Art. 1º. Adiciona-se o parágrafo único ao Artigo 432 da Lei Complementar nº 82, de 24 de dezembro de 2003, constante no Art. 1° do Projeto de Lei Complementar n° 11/223, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 432 [...]

Parágrafo único. O valor da transação declarado pelo contribuinte goza de presunção de que é condizente com ao valor de mercado, que somente pode ser afastado pelo fisco mediante a regular comprovação via Processo Administrativo Fiscal (PAF), considerando o disposto no artigo 249 desta lei.”


Sala das Comissões, 13 de julho de 2023



                                        Protetora Carol Dedonatti
                                  Vereadora
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